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Recurso Voluntario
Acérdéo n° 1302-003.627 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéria
Sessao de 11 de junho de 2019

Recorrente BRASCOOPER CBC BRASIL CONDUTORES LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2004

MULTA. ATRASO ENTREGA DCTF. CONTAGEM DOS DIAS DE
ATRASQ PARA FINS DE APLICACAO DA PENALIDADE.

A penalidade pelo atraso na entrega da DCTF é em decorréncia de lei. Ao
CARF ¢ defeso a ndo aplicacdo e/ou o afastamento de legislacdo valida e
vigente no ordenamento juridico patrio.

Comprovada que a declaracdo foi entregue fora do prazo legal, estando a
entidade obrigada a sua apresentacao, é de se manter a multa aplicada.
DENUNCIA  ESPONTANEA. ENTREGA EM ATRASO DE
DECLARACAO.

Nos termos da sumula CARF n° 49, a dendncia espontanea, nos termos
delineados no artigo 138 do Codigo Tributario Nacional, ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.
(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Flavio Machado Vilhena Dias - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Rogério Aparecido Gil,
Maria Luacia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Marcelo José Luz de Macedo (Suplente
convocado) e Luiz Tadeu Matosinho Machado.

Relatorio

O presente processo administrativo trata-se de Auto de Infragéo (fl. 29) lavrado
em face do contribuinte Brascopper CBC Brasil Condutores Ltda., ora Recorrente, em que foi
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 MULTA. ATRASO ENTREGA DCTF. CONTAGEM DOS DIAS DE ATRASO PARA FINS DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE.
 A penalidade pelo atraso na entrega da DCTF é em decorrência de lei. Ao CARF é defeso a não aplicação e/ou o afastamento de legislação válida e vigente no ordenamento jurídico pátrio. 
 Comprovada que a declaração foi entregue fora do prazo legal, estando a entidade obrigada à sua apresentação, é de se manter a multa aplicada. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA EM ATRASO DE DECLARAÇÃO.
 Nos termos da súmula CARF nº 49, a denúncia espontânea, nos termos delineados no artigo 138 do Código Tributário Nacional, não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Flávio Machado Vilhena Dias - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Marcelo José Luz de Macedo (Suplente convocado) e Luiz Tadeu Matosinho Machado. 
  O presente processo administrativo trata-se de Auto de Infração (fl. 29) lavrado em face do contribuinte Brascopper CBC Brasil Condutores Ltda., ora Recorrente, em que foi aplicada multa pelo descumprimento de dever instrumental de entrega das DCTF's nos 04 trimestres do ano-calendário de 2004. 
Como se observa daquela autuação, a multa aplicada se deu com base, em especial, no artigo 6º da IN SRF nº 126/1998, vigente à época em que houve os atrasos no cumprimento das obrigações acessórias pelo contribuinte. 
O Recorrente apresentou impugnação administrativa (fls. 03 e seguintes), na qual alega, em síntese, que entregou as declarações antes de sofrer qualquer tipo de fiscalização por parte da autoridade fazendária e que, por isso, faria jus ao benefício da denúncia espontânea, como determina o artigo 138 do Código Tributário Nacional. 
Em análise aos argumentos do então Impugnante, a DRJ de Ribeirão Preto entendeu por bem manter o Auto de Infração, julgando como improcedentes os pedidos lançados em sede de Impugnação Administrativa. O acórdão exarado (fls. 56 e seguintes) recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSóRIAS Ano-calendário: 2004 ENTREGA FORA DO PRAZO-DCTF - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA.
Não há denúncia espontânea quando o contribuinte apresenta, com atraso,. a DCTF. O art. 138 do CTN não se aplica às penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Tratando-se de ato puramente formal e de obrigação acessória sem relação direta com a ocorrência de fato gerador, o atraso na entrega da DCTF não encontra guarida no instituto da exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea.
Lançamento Procedente
Devidamente intimado, o Recorrente apresentou Recurso Voluntário (fls. 66 e seguintes), no qual repisa os argumentos apresentados em sede de Impugnação Administrativa. 
Posteriormente, os autos foram distribuídos a este Conselheiro para julgamento. 
Este é o relatório.


 Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias, Relator.
DA TEMPESTIVIDADE
Como se denota dos autos, o Recorrente foi intimado do teor do acórdão recorrido em 02/07/2008 (AR de fls. 64), apresentando o Recurso Voluntário ora analisado no dia 03/08/2009 (comprovante fl. 66), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72. Inclusive, às fls. 81, em despacho proferido, a DRF atestou a tempestividade do apelo.
Portanto, sem maiores delongas, é tempestivo o Recurso Voluntário apresentado pelo Recorrente e, por isso, uma vez cumpridos os demais pressupostos para a sua admissibilidade, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
DA ENTREGA EM ATRASO DA DCTF.
Como demonstrado no relatório acima, a presente autuação versa sobre a entrega em atraso das DCTF's no ano calendário de 2004, referente a todos os 04 trimestres daquele ano.
É incontroverso nos autos que houve os atrasos nas entregas, sendo que o próprio Recorrente não contesta isso nas defesas apresentadas (Impugnação e Recurso Voluntário). 
A única argumentação tecida pelo Recorrente é de que, de forma espontânea, entregou as declarações, antes de qualquer início de fiscalização e que, por isso, faria jus ao benefício encartado no artigo 138 do Código Tributário Nacional. 
Em seu Recurso VOluntário, para defender a impossibilidade da aplicação da penalidade em comento, o Recorrente, além do mencionado artigo 138, cita o artigo 113 do CTN, defendendo que, pelo fato de "ter espontaneamente procedido à entrega das declarações DCTF/DIPJ antes da adoção de qualquer procedimento administrativo, bem como por terem sido devidamente recolhidos os créditos tributários lançados nas declarações", enquadrar-se-ia nos termos do artigo 138 do CTN, estando, em tese, isento do pagamento da multa pecuniária.
Contudo, não assiste razão ao Recorrente. 
Em que pese sensibilizar o argumento da denúncia espontânea apresentado, em especial porque, com a entrega das DCTF's antes de qualquer processo de fiscalização, não houve nenhum prejuízo ao erário, não se pode, no âmbito limitado do julgamento administrativo tributário, se afastar a aplicação de norma válida e vigente no ordenamento jurídico pátrio. 
A penalidade aplicada em face do Recorrente estava devidamente tipificada em norma legal e não houve qualquer contestação quanto à forma de cálculo da multa por parte do Recorrente. 
Há de se ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea nos casos de descumprimento ou cumprimento em atraso das obrigações acessórias. Veja-se alguns julgados neste sentido:
TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM ATRASO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
1. A denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 11.340/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 27/09/2011)
TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. ART. 138 DO CTN. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.
1. O STJ possui entendimento de que a denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, pois os efeitos do art. 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 209.663/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/05/2013)
Este entendimento, por outro lado, já se encontra consolidado no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, como se observa do teor da Súmula CARF nº 49. Confira-se:
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração
Assim, não há reparos a se fazer no Auto de Infração combatido, devendo ser mantida a penalidade aplicada em face do Recorrente. 
Por todo exposto, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Flávio Machado Vilhena Dias
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aplicada multa pelo descumprimento de dever instrumental de entrega das DCTF's nos 04
trimestres do ano-calendario de 2004.

Como se observa daguela autuacdo, a multa aplicada se deu com base, em
especial, no artigo 6° da IN SRF n°® 126/1998, vigente a época em que houve 0s atrasos no
cumprimento das obrigacdes acessorias pelo contribuinte.

O Recorrente apresentou impugnacgao administrativa (fls. 03 e seguintes), na qual
alega, em sintese, que entregou as declaracfes antes de sofrer qualquer tipo de fiscalizacao por
parte da autoridade fazendaria e que, por isso, faria jus ao beneficio da denincia espontanea,
como determina o artigo 138 do Cédigo Tributario Nacional.

Em anélise aos argumentos do entdo Impugnante, a DRJ de Ribeirdo Preto
entendeu por bem manter o Auto de Infracdo, julgando como improcedentes os pedidos langados
em sede de Impugnacdo Administrativa. O ac6rddo exarado (fls. 56 e seguintes) recebeu a
seguinte ementa:

ASSUNTO: OBRIGAC(N)E’S ACESSORIAS Ano-calendario: 2004 ENTREGA FORA
DO PRAZO-DCTF - DENUNCIA ESPONTANEA - INOCORRENCIA.

N&o ha denuncia espontanea quando o contribuinte apresenta, com atraso,. a DCTF. O
art. 138 do CTN ndo se aplica as penalidades pelo descumprimento de obrigacGes
acessorias.

DENUNCIA ESPONTANEA.

Tratando-se de ato puramente formal e de obrigacdo acessoria sem relacdo direta com a
ocorréncia de fato gerador, o atraso na entrega da DCTF ndo encontra guarida no
instituto da exclusdo de responsabilidade pela deniincia espontanea.

Langamento Procedente

Devidamente intimado, o Recorrente apresentou Recurso Voluntario (fls. 66 e
seguintes), no qual repisa os argumentos apresentados em sede de Impugnacdo Administrativa.

Posteriormente, os autos foram distribuidos a este Conselheiro para julgamento.
Este é o relatorio.

Voto

Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias, Relator.
DA TEMPESTIVIDADE

Como se denota dos autos, 0 Recorrente foi intimado do teor do acordao recorrido
em 02/07/2008 (AR de fls. 64), apresentando o Recurso Voluntario ora analisado no dia
03/08/2009 (comprovante fl. 66), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n° 70.235/72. Inclusive, as fls. 81, em despacho proferido, a
DRF atestou a tempestividade do apelo.

Portanto, sem maiores delongas, é tempestivo 0 Recurso Voluntéario apresentado
pelo Recorrente e, por isso, uma vez cumpridos 0S demais pressupostos para a sua
admissibilidade, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
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DA ENTREGA EM ATRASO DA DCTF.

Como demonstrado no relatorio acima, a presente autuacdo versa sobre a entrega
em atraso das DCTF's no ano calendario de 2004, referente a todos os 04 trimestres daquele ano.

E incontroverso nos autos que houve os atrasos nas entregas, sendo que o proprio
Recorrente ndo contesta isso nas defesas apresentadas (Impugnacéo e Recurso Voluntario).

A Unica argumentacdo tecida pelo Recorrente é de que, de forma espontanea,
entregou as declaracdes, antes de qualquer inicio de fiscalizacdo e que, por isso, faria jus ao
beneficio encartado no artigo 138 do Cédigo Tributario Nacional.

Em seu Recurso VOluntario, para defender a impossibilidade da aplicacdo da
penalidade em comento, o Recorrente, além do mencionado artigo 138, cita o artigo 113 do
CTN, defendendo que, pelo fato de "ter espontaneamente procedido a entrega das declaracdes
DCTF/DIPJ antes da adogao de qualquer procedimento administrativo, bem como por terem
sido devidamente recolhidos os créditos tributarios lancados nas declaracdes”, enquadrar-se-ia
nos termos do artigo 138 do CTN, estando, em tese, isento do pagamento da multa pecuniéria.

Contudo, ndo assiste razao ao Recorrente.

Em que pese sensibilizar o argumento da denuncia espontanea apresentado, em
especial porque, com a entrega das DCTF's antes de qualquer processo de fiscalizacdo, nao
houve nenhum prejuizo ao erario, ndo se pode, no ambito limitado do julgamento administrativo
tributéario, se afastar a aplicacdo de norma valida e vigente no ordenamento juridico patrio.

A penalidade aplicada em face do Recorrente estava devidamente tipificada em
norma legal e ndo houve qualquer contestacdo quanto a forma de célculo da multa por parte do
Recorrente.

Ha de se ressaltar que a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica é pacifica
quanto a inaplicabilidade do instituto da dendncia espontanea nos casos de descumprimento ou
cumprimento em atraso das obrigac@es acessorias. Veja-se alguns julgados neste sentido:

TRIBUTARIO. MULTA MORATORIA. ART. 138 DO CTN. ENTREGA EM
ATRASO DA DECLARACAO DE RENDIMENTOS.

1. A denuncia espontinea ndo tem o conddo de afastar a multa decorrente do atraso na
entrega da declaragdo de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN néo
se estendem as obrigagBes acessoOrias autbnomas. Precedentes.

2. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AREsp 11.340/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 13/09/2011, DJe 27/09/2011)

TRIBUTARIO. MULTA MNORATORIA. ART. 138 DO CTN. ATRASO NA
ENTREGA DA DECLARACAO DE RENDIMENTOS.

1. O STJ possui entendimento de que a denlncia espontanea ndo tem o conddo de
afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaragdo de rendimentos, pois 0s
efeitos do art. 138 do CTN néo se estendem as obrigacdes acessorias autdbnomas.

2. Agravo Regimental ndo provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 209.663/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/05/2013)

Este entendimento, por outro lado, ja se encontra consolidado no ambito deste
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, como se observa do teor da Sumula CARF n° 49.
Confira-se:
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Slmula CARF n° 49

A dendncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo

Assim, ndo ha reparos a se fazer no Auto de Infracdo combatido, devendo ser
mantida a penalidade aplicada em face do Recorrente.

Por todo exposto, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Flavio Machado Vilhena Dias



